
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

Avenida Dr. Victor Maida, nº 563 – Centro – Ibitinga (SP) – Fone (16) 3352-7840 – CEP 14940-097

Site: www.ibitinga.sp.leg.br  /  E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br

Assunto:  Indico  à  Secretaria  Municipal  de  Serviços  Públicos,  para  que  seja  realizada  a
limpeza e o recolhimento de lixo, entulhos, restos de poda e materiais inservíveis acumulados
nas vias públicas e terrenos situados entre os bairros São Benedito e Santo Expedito.

Destinatário: Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Excelentíssimo Presidente, 

Após atendidas as formalidades regimentais, seja esta indicação enviada para conhecimento
e providências cabíveis. 

Justificativa: Esta  Indicação  tem  por  finalidade  atender  às  diversas  reivindicações  de
moradores das referidas localidades, que vêm solicitando providências quanto à situação de
acúmulo de lixo e entulhos nas ruas que separam os bairros São Benedito e Santo Expedito.
O acúmulo  de resíduos sólidos  e restos de materiais  em terrenos baldios  e calçadas tem
causado  prejuízos  à  limpeza  urbana  e  à  saúde  pública,  pois  favorece  a  proliferação  de
insetos,  escorpiões,  ratos e  mosquitos  transmissores de doenças,  como a dengue,  zika  e
chikungunya.  Além disso,  a presença constante de entulhos compromete a  segurança e a
mobilidade dos pedestres, deteriora a imagem urbana e gera maus odores.
A  realização  de  uma  ação  de  limpeza  e  remoção  desses  materiais  contribuirá
significativamente  para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  população  local,  além  de
demonstrar  o  comprometimento  do  Poder  Público  com  a  manutenção  da  higiene,  da
segurança e do bem-estar da comunidade.
Diante  do  exposto,  solicita-se  especial  atenção  e  urgência da  Secretaria  Municipal  de
Serviços  Públicos  para  que  seja  realizada  a  devida  limpeza  e  retirada  de  entulhos,
devolvendo à população um ambiente mais saudável e agradável.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 20 de outubro de 2025.

MARCOS MAZO
Vereador - PL 
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6B50-BAA8-30F0-5ED9

INDICAÇÃO Nº 575/2025
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 6B50-BAA8-30F0-5ED9
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